
112ª feira | 27/Mar/2017  - Edição nº 9913

23939/2017

24083/2017

PROCESSO ELEJOR PAC 008/2017 
DISPENSA N° 002/2017 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

ELEJOR – Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A 
ESPÉCIE: Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica. 
PARTES: Elejor – Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A e Copel 
Comercialização S.A. 
PROCEDIMENTO: Processo Comercial da Copel Comercialização, conforme o 
contido no §4º da Lei nº 10.438/02, alterado pela Lei 13.360/16. 
OBJETO: Venda de energia elétrica convencional no ambiente de contratação 
livre. 
VALOR TOTAL: 1.581.120,00. 
DATA DE ASSINATURA: 16.03.2017 
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. 
Mais informações poderão ser obtidas na sede da Elejor, na Rua José de 
Alencar, 2021. Bairro Juvevê. Curitiba/PR. Telefone: (41)3123-0000. 
 
 
 
 

23998/2017

Empresas Públicas 

ELEJOR 

ELEJOR – CENTRAIS ELÉTRICAS DO RIO JORDÃO S.A. 
CNPJ N º 04.557.307/0001-49 

NIRE 41300019550 
ATA DA 49ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 09 de Fevereiro de 2017 
Às 14 horas (quatorze horas) do dia 09 do mês de Fevereiro do ano de 
2017 (dois mil e dezessete), na sede da companhia, localizada à Rua 
José de Alencar, 2021, Bairro Juvevê, Curitiba, Paraná, CEP 80040-070, 
reuniram-se em Assembléia a totalidade dos membros do quadro de 
acionistas da ELEJOR - CENTRAIS ELÉTRICAS DO RIO JORDÃO S.A, 
conforme se verifica do livro de presença de acionistas e das 
assinaturas apostas ao final desta ata, representativas de acionistas 
detentores de 100% (cem por cento) do capital social. Assumiu a 
presidência da mesa o Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia, Sr. José Lupion Neto, o qual convidou a mim, Ana Paula 
Oaida Gabellini, para secretariar os trabalhos da Assembléia. Dando 
início aos trabalhos, declarou o Sr. Presidente que, em vista do 
comparecimento da totalidade dos acionistas, reputa-se perfeitamente 
regular a instalação da assembléia geral, conforme o teor do art. 124, § 
4º da Lei nº 6404/76. Ordem do Dia. O Sr. Presidente informou a todos 
que a presente Assembleia Geral tinha por finalidade deliberar sobre: 1) 
Distribuição de Dividendos Intermediários. Deliberações: Instalada a 
Assembleia e dando início à discussão da matéria indicada na ordem do 
dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram o que segue: 1. Assumindo a iniciativa dos trabalhos, o Sr. 
Presidente colocou em discussão o item único da pauta, que trata da 
distribuição de dividendos intermediários, assunto que foi disciplinado 
pelo “quarto aditivo ao acordo de acionistas”, celebrado em 9 de 
dezembro de 2010”. Por unanimidade de votos os acionistas 
deliberaram autorizar a distribuição de dividendos intermediários à conta 
de lucros apurados em balanço no primeiro semestre de 2016, no valor 
de R$ 11.116 mil (onze milhões, cento e dezesseis mil reais), o qual já 
fora objeto de aprovação junto ao Conselho de Administração, com a 
declaração de sua disponibilidade, bem como de oitiva do Conselho 
Fiscal, em Reunião realizada nesta mesma data, às 9:00 horas, tudo 
nos termos do artigo 21, alínea “b” e artigo 33, alínea “c”, do Estatuto 
Social.  2. Tendo em vista o contido no item 1, anterior, a Assembleia 
Geral deliberou e decidiu autorizar, por unanimidade de votos, a 
imediata distribuição aos acionistas do valor de R$ 11.116 mil (onze 
milhões, cento e dezesseis mil reais), acima, na proporção da 
participação de cada um no capital social, respeitando a existência de 
recursos em caixa e do provisionamento estabelecido pela 45ª AGE. 3. 
Como nada mais houvesse a tratar, ou quem quisesse fazer uso da 
palavra, declarou o Sr. Presidente que iria suspender a sessão pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata, conforme estabelece o 
art. 130, da Lei n º 6.404/76, que, concluída, foi lida por mim, Ana Paula 
Oaida Gabellini, Secretária desta Assembléia, depois de reiniciada a 
sessão, sendo nesta oportunidade aprovada e assinada por todos os 
acionistas presentes, dela extraindo-se cópia fiel, subscrita pela Sra. 
Secretária, para fins de arquivamento no registro de comércio, feito o 
que o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos desta 49ª 
Assembleia Geral Extraordinária.  Curitiba, 09 de Fevereiro de 2017. 
José Lupion Neto (Presidente da Assembléia Geral) ACIONISTAS 
PRESENTES: Sergio Luiz Lamy (Companhia Paranaense de Energia – 
Copel.) José Carlos Golin; Alexandre Radtke; Délfio José Gulin; José 
Mauro Gulin (Paineira Participações e Empreendimentos Ltda.). Ana 
Paula Oaida Gabellini (Secretária). Certifico, para fins de arquivamento 
no registro de comércio, que confere com o original, lavrado em livro 
próprio. Ana Paula Oaida Gabellini (Secretária da Assembleia). 
Registrada na Junta Comercial do Paraná, em 09/03/2017, sob n.º 
20171076435, protocolo n.º 17/107643-5, de 06/03/2017. 
 24006/2017

TECPAR 

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ

AVISO – PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2017

Objeto: “Contratação de Instituição Financeira, pública ou privada, para realizar
o pagamento de vencimentos, salários, proventos e similares aos empregados do
Instituto  de  Tecnologia  do  Paraná  –  Tecpar.  Valor  mínimo  estimado:  R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). Data de abertura: 07/04/2017, às
09:00 horas. O Edital deverá ser solicitado através do e-mail licitacao@tecpar.br,
informando razão social, telefone e pessoa de contato.
Curitiba, 24 de março de 2017.                    Pregoeiro

24131/2017

Lista de Ramais

Central de Atendimento - Publicações Oficiais
41 3200.5002 

www.imprensaoficial.pr.gov.br

DIRETORIA Secretária 41 3313.3221 marielifelipe@dioe.pr.gov.br 

       

ADMINISTRATIVO 

Contratos 41 3313.3247 jfernando@dioe.pr.gov.br  

Contratos Prefeituras 41 3313.3221 marielifelipe@dioe.pr.gov.br 

Licitação 41 3313.3261 jeandesantanna@dioe.pr.gov.br 

       

FINANCEIRO 
Contabilidade 41 3313.3262 | 3313.3226 contabilidade@dioe.pr.gov.br 

Faturamento 41 3313.3243 | 3313.3242 faturamento@dioe.pr.gov.br 

       

PRODUÇÃO GRÁFICA 

Gerência 41 3313.3208 | 3313.3231 diretoriapro@dioe.pr.gov.br 

Orçamento Gráfico 41 3313.3293 | 3313.3259 (fax) orcamento@dioe.pr.gov.br 

Impressos Escolares 41 3313.3224 pedidos@dioe.pr.gov.br 

Computação Gráfica 41 3313.3260 | 3313.3257 computacaografica@dioe.pr.gov.br 

Expedição de Materiais 41 3313.3265 expedicaodemateriais@dioe.pr.gov.br 

       

PUBLICAÇÕES OFICIAIS Central de Atendimento 41 3200.5002 atendimento@dioe.pr.gov.br 

       

RECURSOS HUMANOS Recursos Humanos 41 3313.3241 | 3313.3209 rh@dioe.pr.gov.br 

 

   UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE  
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/17 - Processo n.º 
50.221/17 - CONTRATANTE: Universidade Estadual do Oeste do Paraná - 
UNIOESTE - CONTRATADA: Falker Automação Agrícola Ltda. - EPP, no 
valor total de R$ 11.355,00 - OBJETO: Aquisição de equipamento para o 
Convênio 036/15 (Fundação Araucária) - Identificação da Despesa: 
Equipamento; Dotação Orçamentária: 4534.12364084.127; Elemento de 
Despesa: 4490.5208 - Recurso: Fonte 284 - AMPARO LEGAL: Art. 34, inciso 
XVIII da Lei Estadual n.º 15.608/07 - Autorizado e Ratificado em 24 de março 
de 2017, por Paulo Sérgio Wolff (Reitor da UNIOESTE). 

  
 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ - HUOP 
Art. 21, inc. XII – Decreto 3555/00. 

Pregão Eletrônico 006/2017 - Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de seringa injetora de contraste, capa para microscópio, avental 
descartável. Vigência de 27/03/2017 até 26/03/2018. Resultado publicado no DIOE 
n.° 9902 em 10/03/17. ARP 17/2017 -  Formathos Fornecedora de Mat Hospitalar 
Ltda. Cascavel, 24 de março de 2017. Paulo Sergio Wolff - Reitor Unioeste.    
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